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NOTA 

 

Face às circunstâncias atípicas resultantes do COVID-19, e tendo em vista o disposto na 

Resolução 10/2020-CONSU, na Portaria 404/2020-PROPLAN, na Instrução Normativa 19, com 

redação dada pelas Instruções Normativas 20 e 21, expedidas pelo Ministério da Economia, e em 

função da suspensão do Calendário Acadêmico de 2020 pelo CONGRAD, nos termos da 

Resolução 23/2020-CONGRAD, a CDARA informa: 

1-Reclassificação dos calouros do PISM e do SISU: 

5ª Edital – O Prazo da Pré-matrícula on line não sofreu alteração - 
https://www2.ufjf.br/cdara/graduacao/matricula-graduacao/pism-vestibular/editais-de-reclassificacao-pism-2020/ 

 2-Cronograma de Reclassificação: https://www2.ufjf.br/cdara/graduacao/matricula-graduacao/pism-

vestibular/pism-e-vestibular-de-musica-2020/cronograma-de-reclassificacoes-pism/ 

As datas da matrícula presencial ficam suspensas. Um novo calendário será divulgado após a 

aprovação do novo calendário acadêmico. 

3-Atos acadêmicos de competência ou que tenham relação direta ou indireta com a CDARA 

(Graduação e Pós-graduação): 

Ficam suspensos, tais como matrícula de veteranos, ajuste de matrícula, mobilidade acadêmica, 

reclassificação de calouros, inscrição em disciplina isolada e para a colação de grau, 

trancamentos, equivalências, flexibilização, transferência ex-officio, dilatação, reintegração, 

pedido de dispensa de disciplinas, ingresso de refugiados, entre outros. 

4-Emissão de Documentos acadêmicos: 

Fica suspensa a emissão de documentos até que seja restabelecida a normalidade do 

funcionamento das atividades administrativas. 

5-SIC 

Fica suspensa a prestação de informação que exija a presença física do funcionário no ambiente 

de trabalho, nos termos da MP 928/2020. As informações que possam ser encaminhadas por 

trabalho remoto continuam sem alteração. 

6-Governador Valadares: 

Ficam sustados os trâmites de processos para GV, salvo os casos possíveis via trabalho remoto. 
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